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Feliz Natal e Próspero 
Ano Novo!

O ano de 2021 foi repleto de dificuldades, 
mas, ao olharmos para trás, precisamos 

agradecer a sorte de termos juntos, conseguido 
superar os dias mais difíceis com garra e fé. 

Aos nossos Clientes, Parceiros e Amigos,
desejamos um ano de prosperidade, 

com muita saúde e realizações!  

Que venha 2022!
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* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; *** Unidade Padrão de Capital; (1) 
Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento 
no primeiro dia do mês seguinte para depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, 
de 03/05/2012. (3) Crédito no dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). 
(4) Juro pela Taxa Selic para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do 
pagamento, a taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a par-
tir deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e R$ 
920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores de turismo, 
telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 27/10/00 – último 
valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título extinto pela Lei nº 8.177, 
de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em circulação.
Fonte: Folha Online, Valor Econômico. 

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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O mês de dezembro chega 
trazendo novos planos e 
perspectivas. Após atra-

vessar mais um ano difícil en-
frentando uma pandemia devas-
tadora, hoje temos, enfim, um 
vislumbre de tempos melhores. 
Após quase dois anos de perdas 
humanas e prejuízos materiais 
imensuráveis, conseguimos ago-
ra com o avanço da vacinação 
e diminuição de casos e óbitos 
pela Covid-19 pensar em termos 
uma vida mais próxima da normal 
em 2022. 
A rotina dos condomínios mudou 
drasticamente nos últimos tem-
pos. Precisamos nos adaptar à 
frieza do distanciamento, fecha-
mos nossos espaços coletivos, 
impusemos regras de convivên-
cia, protocolos sanitários, etc. 
Como sempre, as mudanças 

causam desconforto e críticas, 
mas sem dúvidas houve firmeza 
por parte dos gestores na hora de 
conduzir atitudes pensando no 
bem maior da coletividade. 
Grandes lições serão tiradas 
desses tempos de crise. Paciên-
cia, resiliência, solidariedade e 
também esperança. Chegamos 
agora ao fim de 2021 um pouco 
mais leves, pois certamente o 
que havia de pior já passou. Ago-
ra é hora de olharmos para frente 
e fazer planos para 2022. 
Quais são os pontos positivos e 
negativos do seu condomínio? 
Em que ele precisa melhorar? 
Para alguns, a carência principal 
é estrutural, o que demanda pla-
nejamento financeiro para obras 
de melhoramentos ou manuten-
ções essenciais. Noutros casos, 
o problema é a inadimplência – 

questão que aumentou bastante 
durante a pandemia – então de-
ve-se pensar estratégias de co-
brança. 
Se o seu condomínio faz parte do 
seleto grupo que está com tudo 
em dia, manutenções, caixa, con-
tas, talvez seja a hora de pensar 
em como investir para torna-lo 
mais sustentável. Já pensou em 
investir em energia solar? Siste-
ma de reuso de águas pluviais? 
Essas e outras iniciativas são te-
mas frequentes no Jornal do Sín-
dico. 
Nosso veículo de comunicação 
é especialista no universo dos 
condomínios e melhor amigo 
dos síndicos, sempre auxiliando 
na tomada de decisões e forne-
cendo informação de qualidade 
atualizada. Aqui você encontra 
os contatos dos melhores forne-

cedores para tudo o que o seu 
condomínio precisa. Conte com 
o Jornal do Síndico para uma me-
lhor gestão em 2022!
Tenham todos um excelente Natal 
e próspero Ano Novo!

Rua: Capituí, 250 A Jardim Carioca
Ilha do Governador - RJ - Cep: 21921-180.

publicidade: 2210-2902 
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Decoração natalina coloca 
condomínio em clima de fim de ano

Dezembro é um mês de 
celebrações e, seja de 
maneira mais discreta ou 

exuberante, quase todo mundo 
gosta de ornamentar o ambien-
te onde se convive. Trazer um 
pouquinho de decoração na-
talina significa trazer pra perto 
de si também a esperança por 
dias melhores e a satisfação 
em celebrar os festejos de fim 
de ano. 
Nos condomínios, o investi-
mento em decoração natalina é 
variável a depender do porte de 
cada edificação, bem como do 
interesse dos moradores, visto 
que nem sempre isso é uma 
prioridade. Entretanto, convém 
ressaltar que alguns aspectos 
devem ser observados no que 
se refere à segurança e quali-
dade dos enfeites adquiridos e 
instalados. 
A primeira orientação a ser 
seguida é evitar a compra de 
materiais falsificados ou de 

procedência duvidosa. Ainda 
que esses possuam um custo 
bastante atrativo, eles podem 
conter armadilhas. Além de ofe-
recerem geralmente qualidade 
e durabilidade inferiores, esses 
produtos podem conter partí-
culas ou tinturas tóxicas, com 
metais pesados, que podem 
fazer mal saúde humana e tam-
bém de animais domésticos. 
Deve-se dar preferência a itens 
que contenham o selo do In-
metro (Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecno-
logia) e atentar para o acondi-
cionamento após o uso confor-
me orientações do fabricante, 
afinal o que queremos é que 
os enfeites durem vários fins de 
ano sem precisar reinvestir e, 
para isso, necessitam boa con-
servação. Todos os materiais 
decorativos costumam ser al-
tamente inflamáveis e, por isso, 
devem ser mantidos – seja 
quando em uso ou guardados 

– longe de fonte de calor.
No que se refere à decoração 
luminosa, a Abracopel (Asso-
ciação Brasileira de Conscienti-
zação para os Perigos da Eletri-
cidade) traz dicas específicas: 
evitar reparos e emendas, evi-
tar conexões ou “T” (coloque 
os enfeites diretamente nas 
tomadas próximas ao ponto de 
utilização), não utilizar as toma-
das de ambientes como lavan-
derias, banheiros, varandas e 
outros locais que possam ser 
molhados, em áreas externas 
usar apenas produtos apropria-
dos para este fim (fiação prote-
gida para chuva).

De olho na conta de luz
De acordo com o IBGE, o preço 
da energia elétrica acumulou 
aproximadamente 25% de au-
mento em 2021, sendo que em 
algumas cidades esta variação 
foi ainda maior. Em decorrência 
da atual crise hídrica (e risco de 
apagão), a qual o país atraves-

sa, os consecutivos reajustes 
da tarifa na conta de luz devem 
deixar o custo por um fim de 
ano “colorido” e ornamentado 
mais salgado. 
Dessa maneira, alguns ajustes 
e adaptações na decoração na-
talina são recomendados a fim 
de não extrapolar no consumo 
de energia. A primeira dica é 
apostar preferencialmente nos 
enfeites que não precisam de 
eletricidade: árvore de natal 

com bolas coloridas e pendu-
ricalhos, guirlandas natalinas, 
miniaturas de Papai Noel e ou-
tros enfeites temáticos. 
Para quem não abre mão das 
tradicionais luzes e pisca-pis-
cas, uma alternativa é delimitar 
um número restrito de horas 
para o funcionamento. Por 
exemplo, ao invés de deixar as 
lâmpadas funcionando toda a 
noite até o amanhecer, apenas 
ligar das 20h às 22h.



Um dos problemas que afe-
tam o cotidiano nos gran-
des centros urbanos é o 

volume crescente de veículos 
motorizados. Tal como um reflexo 
do que há no mundo externo, os 
condomínios residenciais expres-
sam essa realidade, contando 
com um número cada vez maior 
de carros, caminhonetes, motos, 
etc. Paradoxalmente, o espaço 
físico para viabilizar a mobilidade 
é reduzido, o que torna o manejo 
de estacionamentos e vias inter-
nas um grande desafio. 
Em grandes condomínios, os per-
cursos internos se assemelham a 
ruas de uma verdadeira cidade, 
com pavimentação própria, sina-
lização e, eventualmente, obstá-
culos. Como tal, os condutores 
devem obedecer às normas para 
dirigir com segurança e não ofer-
tar riscos aos demais moradores. 
Contudo, o que frequentemente é 
constatado é o abuso de veloci-
dade dentro do perímetro interno 
de condomínios, o que acarreta 

perigos, além de infringir leis. 
Embora sejam propriedades pri-
vadas, os condomínios estão 
submetidos à aplicação do Có-
digo de Trânsito Brasileiro (CTB), 
além das normas específicas de 
suas Convenções e Regulamen-
tos Internos. De acordo com o 
CTB, “são consideradas vias 
terrestres as praias abertas à cir-
culação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autô-
nomas e as vias e áreas de esta-
cionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo”. Todos 
esses espaços são sujeitos, por-
tanto, à legislação nacional.  
Em sendo uma via de trânsito in-
terna, as vias condominiais (tipo 
locais) têm como velocidade má-
xima permitida 30 km/h. Entretan-
to, há de se observar a particula-
ridade de edificações pequenas, 
com espaço restrito, poucas va-
gas e veículos, onde há apenas a 
via da classe particular, o limite é 
de 10 km/h a 20 km/h.

Evitar excessos – A educação e 
conscientização dos moradores 
é, inicialmente a postura mais in-
dicada para se coibir o abuso de 
velocidade em veículos motoriza-
dos. É preciso esclarecer, primei-
ramente, os grandes riscos hu-
manos que essa prática acarreta: 
atropelamentos, sobretudo de 
crianças que costumam brincar 
livremente pelas áreas comuns. 
Em seguida, riscos patrimoniais: 
choque contra outros veículos ou 
contra estruturas do próprio pré-
dio, causando prejuízos. 
A primeira abordagem junto aos 
moradores deve ser sempre pe-
dagógica e, para isso, é útil a dis-
tribuição de folhetos, manuais, in-
formações em quadros de avisos 
ou campanhas pelos meios de 
comunicação disponíveis. Persis-
tindo as infrações, é hora de partir 
para ações mais interventivas. No 
âmbito das vias de trânsito, além 
de toda a sinalização conforme 
ordena o CTB, é possível instalar 
redutores de velocidade em pon-

tos estratégicos e até mesmo ra-
dares. O circuito de câmeras com 
a finalidade de identificação dos 
infratores também ajuda a inibir 
os atos. 
Em última instância, é necessário 
aplicar penalidades pecuniárias. 
É importante deixar claro que o 
síndico não possui a prerrogativa 
de aplicar multas de trânsito. O 

que ele pode fazer, na verdade, é 
aplicar uma multa que esteja pre-
vista em Convenção para aqueles 
condôminos que descumprirem 
determinada regra. Portanto, a 
infração de trânsito, para rece-
ber uma multa condominial, deve 
constar no rol de penalidades na 
Convenção e Regimento interno 
do prédio.
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Abuso de velocidade deve ser coibido 
em vias internas do condomínio
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DIcAS| DIcAS| DIcAS| Redação com Assessoria | problema é algo que assusta a maio-
ria das pessoas, mas com calma e fa-
zendo os passos adequados é simples 
de se resolver. A primeira atitude a se 
tomar é manter a calma e, se estiver 
acompanhado, procurar acalmar tam-
bém esta pessoa. 
Instintivamente, a primeira reação de 
algumas pessoas ao se depararem 
com o elevador enguiçado é tentar 
abrir a porta. Isso não deve ser feito, 
pois pode acabar provocando aciden-
tes. Em vez de tentar abrir a porta ou o 
teto, o mais correto é acionar o alarme 
ou utilizar o interfone para contatar a 
portaria. Não havendo interfone, deve-
se tentar usar o celular para telefonar 
para pedir ajuda a alguém, de prefe-
rência o síndico ou algum funcionário, 
mas também é válido ligar para algum 
vizinho ou parente. Nem o síndico, 
nem porteiros ou zeladores estão ha-
bilitados para fazerem o resgate. Eles 
devem acionar o pedido de ajuda à 
equipe especializada, seja os bombei-
ros ou empresa de manutenção.

AssembleiA resolutivA
A assembleia do condomínio é o espa-
ço aberto para o debate entre adminis-
tração e moradores em busca de con-
senso para deliberações pertinentes à 
rotina coletiva. Este evento consiste na 
reunião de vários indivíduos com pen-
samentos diversos, muito facilmente o 
debate saudável se transforma em dis-

resultando em sérios prejuízos patri-
moniais ao condomínio. Além disso, 
em alguns casos, há riscos de aciden-
tes decorrente da instalação de colô-
nias de cupins. Para evitar problemas, 
remédios caseiros não são o ideal. É 
fundamental acionar uma equipe de 
dedetização profissional. Ademais, é 
importante manter cuidados preventi-
vos, cuidando da limpeza, não acumu-
lando entulhos e papéis. 

Preso no elevADor
No âmbito do condomínio, a melhor 
maneira de evitar incidentes é zelar 
pela manutenção regular dos seus 
equipamentos. Mesmo assim, nin-
guém está isento de passar por impre-
vistos. Dessa forma, é importante que 
todos os condôminos e funcionários 
sejam orientados sobre como proce-
der em casos emergenciais, a exemplo 
do elevador ficar preso. Esse tipo de 

cussão negativa e improdutiva, caso 
a reunião não seja bem conduzida. 
Portanto, torna-se um desafio impor-
tante transformar este espaço de dis-
cussão em um encontro produtivo e, 
de fato, resolutivo. O primeiro passo 
é estabelecer uma pauta já no ato de 
convocação com os assuntos que 
serão tratados na assembleia. 
Deve-se evitar o tópico “assuntos di-
versos”, pois a falta de objetividade 
abre espaço para que a discussão 
se disperse. Também é interessante 
estabelecer previamente qual será a 
duração daquela reunião a fim de oti-
mizar o tempo oferecido nas pautas 
pré-estabelecidas apenas. Procura-
ções: logo no início da assembleia, 
o presidente deve recolher com os 
representantes de ausentes as pro-
curações para anexá-las à lista de 
presentes. Lembre-se que a lista de 
presentes deve ser preenchida no 
início da reunião e anexada à ata da 
assembleia correspondente, no Livro 
de Atas do condomínio. Se esse mo-
mento ficar para o final, pode ser que 
alguém esqueça de ser registrado.

CAlor AtrAi CuPins

O aumento da temperatura na estação 
mais quente do ano traz um inconve-
niente relacionado à maior proliferação 
de insetos. Entre esses, destaca-se o 
cupim, uma vez que tais animais têm 
hábitos que se beneficiam do calor e 
umidade para favorecer períodos de 
acasalamento. Assim como as abe-
lhas, os cupins se organizam em uma 
sociedade com operários, soldados, 
reis e rainhas, onde cada membro de-
sempenha uma função específica. O 
alimento base destes insetos é a celu-
lose, substância presente na madeira, 
fato que pode acarretar uma série de 
problemas, caso a proliferação deles 
fuja do controle. 
Troncos de árvores (que podem vir a 
tombar), móveis, portas, paredes, for-
ros, rodapés, estruturas de madeira... 
Tudo em que há celulose pode ser 
atrativo para uma infestação de cupins, 
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É chegado o mês de de-
zembro e, com a apro-
ximação do fim do ano, 

muita gente se prepara para 
fazer uma pausa das suas 
atividades, descansar, fazer 
uma viagem com a família. O 
síndico, assim como qualquer 
outra pessoa, também tem 
seu direito a repouso e lazer, 
então como fica o condomínio 
quando ele precisa sair em re-
cesso?
Em primeiro lugar, convém 
relembrar que o síndico mo-
rador, diferentemente do sín-
dico profissional, não possui 
vínculo empregatício com o 
condomínio, portanto suas 
férias não são remuneradas 
e não precisam necessaria-
mente estarem previstas. Já o 
síndico que é contratado, este 
sim possui um contrato o qual 
estipula regras previstas pelas 
leis trabalhistas, o que deve 
ser obedecido. 

Para o síndico morador viabi-
lizar seu período de descanso 
é preciso apenas um pouco 
de organização para, prefe-
rencialmente, não se ausentar 
em um momento turbulento 
ou com muitas pendências a 
resolver. Outro ponto a se ob-
servar é repassar ao substituto 
a autoridade sobre as respon-
sabilidades do condomínio. 
Para isso, deve-se checar o 
que dispõe a Convenção: 
algumas indicam o subsín-
dico, outras o presidente do 
conselho fiscal ou conselho 
consultivo como pessoa que 
ocupa as atribuições de ges-
tor do condomínio na ausên-
cia temporária do síndico. 
Durante o exercício do cargo, 
convenciona-se ser justo que 
o substituto receba o mesmo 
benefício do qual goza o sín-
dico, seja a isenção da taxa 
condominial ou pagamento 
de pro labore. 

Ao transferir seu cargo tem-
porariamente, além de comu-
nicar a administradora bem 
como os condôminos de sua 
ausência, o síndico deve colo-
car o substituto a par de tudo o 
que deve ser feito no período: 
contas a pagar, agendamento 
de manutenções, caso haja 
alguma assembleia agendada 
e todas as demais pendências 
que possam estar previstas. 
Também é importante deixar 
uma lista com contatos de 
emergências para contornar 
problemas em equipamentos 
e estruturas que demandem 
rápida intervenção.
É desnecessário, portanto, 
ressaltar que não é viável que 
síndico e subsíndico ou en-
tão síndico e presidente de 
conselho tirem férias simulta-
neamente. Deve-se entrar em 
consenso para que pelo me-
nos um dos dois esteja dispo-
nível para assumir o posto de 

administrador, já que o con-
domínio não pode ficar sem 
síndico. 
Em segunda análise, a mes-
ma cautela deve ser toma-
da em relação às férias de 
zeladores e gerentes, caso 
o condomínio os possua. 
Preferencialmente, as férias 
desses profissionais não de-

vem coincidir com o recesso 
do síndico, já que esses são 
trabalhadores que enten-
dem intimamente a rotina do 
condomínio e são capazes 
de resolver muitas coisas na 
ausência do síndico. É mais 
cuidadoso aguardar o retor-
no do síndico para que eles 
saiam de férias. 

Síndico pode tirar férias?
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Hidrômetro único: cobrança de água 
por consumo presumido é ilegal

LEGISLAçãO Por Redação com TJDFT|

Embora a individualiza-
ção dos hidrômetros seja 
uma tendência na atual 

construção civil e os novos em-
preendimentos já sejam entre-
gues neste modelo, sabemos 
que uma grande quantidade 
de imóveis mais antigos ainda 
possui um sistema de cobran-
ça que possui hidrômetro úni-
co, o que acarreta algumas di-
ficuldades na hora de dividir os 
custos entre os contribuintes. 
Uma dessas é a chamada mo-
dalidade de cobrança por con-
sumo presumido na qual se 
multiplica a tarifa mínima pela 
quantidade de unidades do 
condomínio. Entretanto, este 
método de aferição já não é 
considerado legal, sendo o 
correto fazê-lo pelo consumo 
real. 
Este fato levou a 6ª Turma Cível 
do Tribunal de Justiça do Distri-

to Federal e Territórios a man-
ter sentença que condenou a 
Companhia de Saneamento 
Ambiental do Distrito Federal 
(CAESB) e declarou como ile-
gal a tal medição de consumo 
de água. Diante disso, a presta-
dora de serviço foi condenada 
a devolver os valores cobrados 
de forma indevida.
Autor da ação judicial, o con-
domínio em questão narrou 
que suas unidades residenciais 
possuem apenas um único hi-
drômetro e que, com base em 
lei anterior, a Caesb efetuava a 
medição e cobrança da tarifa 
de águas e esgoto, de forma 
presumida, multiplicando a ta-
rifa mínima pelo número de uni-
dades residenciais. 
No entanto, alega-se que a le-
gislação que permitia esse tipo 
de cobrança foi revogada e que 
conforme entendimento atua-

lizado do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), a medição deve 
ser realizada pelo consumo 
real. Como a ré (CAESB) con-
tinuou efetuando o cálculo por 
multiplicação, requereu que a 
medida fosse declarada ilícita e 
que os valores cobrados inde-
vidamente fossem devolvidos. 
Por sua vez, a Caesb defende 
que não cometeu ilegalidade, 
pois o método de medição e 
cobrança aplicado possui res-
paldo em legislação específica. 
Assim, requereu a improcedên-
cia dos pedidos. 
Todavia, ao proferir a sentença, 
o juiz da 1ª Vara Cível de Águas 
Claras explicou que o caso se 
enquadra em julgamento pro-
ferido pelo STJ, que fixou o 
entendimento de ser ilegal “a 
cobrança de tarifa de água no 
valor do consumo mínimo mul-
tiplicado pelo número de eco-

nomias existentes no imóvel, 
quando houver único hidrôme-
tro no local”. Assim, declarou 
a ilegalidade da cobrança de 
forma presumida e determinou 
a devolução de valores pagos 
indevidamente.
Ambas as partes recorreram: a 
Caesb reforçou seus argumen-
tos de defesa para que a sen-
tença fosse reformada e o con-
domínio argumentou para que 
a devolução dos valores pagos 
indevidamente ocorresse em 
dobro. Contudo, os desem-
bargadores entenderam que a 

sentença deveria ser mantida e 
concluíram: “A cobrança de ta-
rifa de água no valor do consu-
mo mínimo, multiplicado pelo 
número de economias existen-
tes no condomínio edilício que 
possui um único hidrômetro, 
é ilegal. A cobrança deve ob-
servar o consumo real aferido 
(Tema 414 do e. STJ).” Contra 
a decisão da Turma, a Caesb 
apresentou outro recurso (em-
bargos de declaração), que foi 
rejeitado pelo Colegiado, por 
unanimidade.



       8 Jornal do Síndico | Dezembro de 2021 Anuncie no Jornal do Síndico % (21) 2210-2902 

SEU cONDOMÍNIO Por Redação|

Uniformização de colaboradores transmite 
mais profissionalismo e segurança

Existe uma máxima popu-
lar a qual afirma que “a 
primeira impressão é a 

que fica”. No que se refere ao 
ambiente condominial, sem 
dúvidas, isso diz respeito, 
dentre outros fatores, a vários 
aspectos estéticos e com-
portamentais de quem nos 
recebe na portaria, desde a 
vestimenta que está trajando 
até o seu gestual e forma de 
se comunicar. 
A questão da adequação da 
indumentária não se restringe 
aos porteiros apenas, mas 
também aos demais funcio-
nários: zeladores, trabalha-
dores de serviços gerais, vi-
gilantes, etc. O que transmite 
melhor imagem de seguran-
ça, profissionalismo e credi-
bilidade: um funcionário ves-
tindo suas roupas pessoais, 
com um calçado qualquer (às 
vezes um chinelo) ou aquele 
que veste o uniforme padrão 

com a identificação do edifí-
cio em que trabalha?
Esta reflexão nos coloca dian-
te da importância do unifor-
me no ambiente laboral. Em-
bora ele não seja obrigatório 
por lei e, portanto, não exigi-
do em muitos condomínios, 
há aqueles que priorizam o 
uso de roupas personaliza-
das por seus colaboradores 
como forma de promover 
mais segurança, conforto, 
identificação do funcionário e 
do prédio, transmitindo uma 
imagem de mais organização 
e profissionalismo. 
Obrigatoriedade e forneci-
mento – Cabe ressaltar que, 
quando obrigatória a utiliza-
ção diária de uniforme duran-
te expediente, a disponibiliza-
ção desse item passa a ser 
um ônus do empregador. É 
válido lembrar que o uniforme 
deve ser fornecido completo, 
ou seja, com todas as peças 

necessárias para o trabalha-
dor desempenhar suas fun-
ções. 
É vedado incumbir ao empre-
gado o dever de arcar com 
quaisquer peças de vestuá-
rio que sejam consideradas 
obrigatórias. Por exemplo, se 
o condomínio exige calça, ca-
misa e gravata deve entregar 
os 3 itens. Não pode fornecer 
apenas a calça e a camisa e 
solicitar que o empregado ve-
nha de gravata. 
Outro ponto a ser destacado 
é a quantidade de peças. Sa-
bemos que roupas e acessó-
rios sofrem desgaste natural 
e também precisam ser conti-
nuamente higienizadas. A de-
pender da cidade e região, a 
frequência de lavagem pode 
necessitar ser maior. Isso 
deve ser ponderado na hora 
do fornecimento do uniforme, 
de forma a prover peças su-
ficientes para garantir que o 

funcionário tenha condições 
de realizar o asseio. 
Deveres do colaborador – Ci-
tadas as obrigações do pa-
trão, é preciso ressaltar tam-
bém as responsabilidades do 
empregado no trato de seus 
uniformes. Após receber as 
peças, a lavagem e manuten-
ção delas passa a ser de sua 
alçada e ele deve zelar para 
mantê-las em perfeito esta-
do de conservação, limpas e 
passadas. 

Além disso, deve-se lembrar 
que o uniforme é de uso ex-
clusivo em ambiente de tra-
balho, não podendo o fun-
cionário usar essa vestimenta 
em outras ocasiões. Ao ser 
desligado do cargo, princi-
palmente por uma questão 
de segurança, o emprega-
do deve entregar seus uni-
formes, uma vez que esses 
servem como identificação 
do condomínio, facilitando o 
acesso a este. 
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Bicicleta compartilhada é nova tendência 
em segmento condominial

Mudam-se os tempos, 
mudam-se os hábi-
tos. É sabido que as 

necessidades individuais na-
turalmente se modificam de 
acordo com as mudanças que 
vão ocorrendo na sociedade. 
Exemplo disso são as novas 
tendências no que diz respeito 
à mobilidade. Com exigências 
por maior sustentabilidade, 
menos impacto ambiental e 
também menor custo, cresce a 
demanda por veículos ecologi-
camente corretos e mais gente 
está abrindo mão do próprio 
carro em nome do uso de um 
transporte alternativo. 
Foi especificamente no con-
texto a partir da pandemia de 
Covid-19 que assistimos a um 
verdadeiro “boom” das bicicle-
tas, pela possibilidade de “fu-
gir” das aglomerações. O que 
já vinha sendo uma tendência 
forte nas cidades, agora se 
consolida como grande pro-

cura. De acordo com a Asso-
ciação Brasileira do Setor de 
Bicicletas (Aliança Bike), em 
meados de 2020 (entre os 
meses de junho e julho), regis-
trou-se um aumento de 118% 
das vendas desse item em 
comparação com o mesmo 
período de 2019.
Os atrativos para o uso da bi-
cicleta são vários: além de ser 
utilizar um meio de transporte 
não poluente, barato e flexível, 
que dribla os grandes conges-
tionamentos urbanos, o ato 
de pedalar traz grandes bene-
fícios à saúde e pode ser um 
reforço ao sistema imunológi-
co. É com este apelo que vem 
surgindo uma nova tendência 
no segmento condominial: as 
bicicletas compartilhadas. 
Iniciativa inovadora - Assim 
como vieram os minimerca-
dos, a ideia é ofertar um serviço 
a mais ao condômino propor-
cionando comodidade e prati-

cidade na hora de ter acesso 
a uma bike, sem precisar ne-
cessariamente adquirir uma. 
A iniciativa, que já é bastante 
popular em vários países, tem 
adeptos no Brasil, em algumas 
cidades, onde os bicicletários 
coletivos geralmente ficam em 
parques ou avenidas. Com o 
maior interesse da população, 
o intuito agora é levar isso para 
mais perto, fazendo com que o 
usuário já possa ter acesso a 
uma bicicleta no próprio con-
domínio.
A WKoerich, construtora cata-
rinense vem desenvolvendo 
projetos diferenciados, atre-
lando produtos e serviços em 
seus empreendimentos, é uma 
das pioneiras na região a dis-
ponibilizar esse tipo de como-
didade para o novo perfil de 
consumidor pós-pandemia. O 
sistema de bicicletas compar-
tilhadas já está disponível em 
três condomínios residenciais 

e dois empreendimentos da 
hotelaria com assinatura da 
empresa.
“A sistemática integra nossos 
projetos há alguns anos, não 
apenas pelo ineditismo, mas 
por termos a compreensão de 
que precisamos desenvolver 
possibilidades que contribuam 
para o avanço das cidades. 
Além da adoção de espaços 
públicos, que geram engaja-

mento com as comunidades, 
temos que pensar e propor 
ações sustentáveis também 
para os moradores”, comenta 
Sabrina Petermann, gerente 
de marketing da WKoerich.  
Segundo a construtora, a ini-
ciativa foi tão bem aceita que 
todos os novos empreendi-
mentos estão sendo projeta-
dos com o sistema de bicicle-
tas compartilhadas



  Desentupidora   Autovistoria

  Brinquedo

  Bloqueador de Ar   Engenharia 

  Engenharia 
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Você sabia que aproxi-
madamente de cada 
100 litros de água 

que é tratada para se tornar 
potável, quase 40 não são 
efetivamente consumidos, 
mas sim perdidos devido 
a “escapes”, como vaza-
mento nas redes, além de 
fraudes e erros de aferição. 
É o que estima um levan-
tamento feito pelo Instituto 
Trata Brasil e pela Water.org 
e divulgado em junho deste 
ano, o qual demonstra que 
o desperdício de água au-
mentou pelo terceiro ano 
seguido no Brasil.
Nos condomínios, o vaza-
mento hidráulico pode ser 
um problema silencioso 
e, quando vem a ser des-
coberto, já se apresenta 
com grandes prejuízos e 
complicações. Portanto, é 
importante que síndicos e 
condôminos estejam aten-
tos aos sinais de possíveis 
infiltrações:
Despesa aumenta – a con-
ta não está batendo com 

o consumo? Se você está 
notou uma mudança no 
padrão das cobranças que 
não é compatível com o 
que vem sendo gasto de 
água é porque algo está er-
rado. Esta água pode estar 
vazando para um local des-
conhecido.
Paredes – é importante es-
tar atento à aparência das 
paredes, pois o problema 
pode estar através delas. 
Sinais de umidade ao sim-
ples toque podem ser uma 
dica. Além disso, indícios 
de mofo, alteração na co-
loração, bolhas, manchas, 
descamação da pintura, 
“embarrigamento” são for-
tes achados que apontam 
para vazamentos. 
Goteiras – As mesmas alte-
rações de cor, bolor e pin-
tura das paredes se aplicar 
aos forros e tetos. Aqui, 
entretanto, por ação gravi-
tacional temos um outro si-
nal bastante específico: as 
goteiras. Em casos de tetos 
de gesso, corre-se o risco, 

inclusive de descolamento 
de placas, devido à umida-
de excessiva. 
Piso – um sinal mais grave 
que pode ocorrer é o afun-
damento do piso e, quando 
isso ocorrer, providências 
devem ser agilmente toma-
das. É preciso lembrar que 
vazamentos hidráulicos 
podem comprometer seria-
mente estruturas vitais para 
a edificação, quando não 
consertados brevemente, 
além do prejuízo e desper-
dício gerados. 
Objetos domésticos – Em 
caso de vazamento, é pro-
vável que o condômino 
note também alterações em 
alguns itens presentes na 
sua própria casa, a exem-
plo de cortinas úmidas ou já 
mofadas, móveis mofados, 
tapetes e carpetes úmidos. 
O cheiro dos ambientes, de 
modo geral, é alterado. 
É válido lembrar que os 
condomínios geralmente 
são compostos por dois 
tipos de sistemas de tubu-

lações: um vertical (que 
distribui água no prédio) e 
um horizontal (este conduz 
a água do sistema vertical 
para o interior das unida-
des). De mesma manei-
ra, os sistemas de esgoto 
possuem ramais análogos, 
tanto verticais quanto hori-
zontais.  
Assim, pressupõe-se que 

sinais de vazamento nas pa-
redes sugerem alterações 
no sistema vertical (respon-
sabilidade do condomínio), 
portanto o síndico deve ser 
comunicado rapidamen-
te. Caso o vazamento seja 
identificado em um dos ra-
mais das unidades, o con-
serto será responsabilidade 
do proprietário. 

MANUTENçãO Por Redação |

Vazamentos no condomínio: reconheça 
sinais de um encanamento falho

Anuncie no Jornal do Síndico % (21) 2210-2902 
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Se há uma questão que levanta 
uma série de dúvidas é saber 
quais são as partes que com-

põem o condomínio e quais são 
os seus direitos e deveres no dia a 
dia dos condomínios. As questões 
levantadas são muitas, e uma das 
principais em relação a esse tema, 
é o que diferencia o condômino do 
morador, por exemplo.  Esse tema 
vem à tona principalmente quando 
falamos em participação e voto em 
assembleias, assim como em rela-
ção a inadimplência, e a isso outras 
dúvidas se juntam como: quais são 
os direitos do síndico ou quais as 
funções do subsíndico ou do conse-
lho fiscal. 

Condômino
Conforme o art. 1.334, § 2°, do Códi-
go Civil, os condôminos são os titu-
lares da unidade imobiliária, e ainda 
que não exista um instrumento regis-
trado, quando forem titular do direito 
de aquisição, promitentes compra-
dores e cessionários são considera-
dos condôminos nos termos da lei. 
 Em outras palavras, o proprietário 
do bem, o titular da unidade, será 
aquele que constar da matrícula, 
ou, ainda, aquele que mesmo sem 
a devida anotação na matrícula pos-
sua o bem com animus domini, com 
ânimo de dono, o que ocorre por 
exemplo em um compromisso parti-
cular de compra e venda não levado 
a registro. Aquele que teve o bem 
adquirido por meio do compromis-
so de compra e venda é proprietário 
nos termos da lei. 
O inquilino, o ocupante ou qualquer 
outro que esteja na posse do bem 
sem o status legal de proprietário 
não são condôminos, pois não são 
proprietários do bem (art. 1.334, § 
2º, do CC), e nem sequer podem 
estar presentes nas assembleias, 
conforme aduz o artigo 1.335, inc. 
III, do Código Civil. Dependendo do 
regime de casamento, o cônjuge 
que não concorreu para a aquisição 
do apartamento não é considerado 
proprietário e, desta forma, não é 
condômino. 
Como exemplo vamos utilizar um ca-
samento realizado antes do advento 
da Lei 6.515, de 26/12/77, a Lei do 
Divórcio, quando até então o regi-
me legal tradicional era o da comu-
nhão universal de bens, o que fazia 
do casal condôminos. Após 1977, 
o regime tradicional passou a ser a 
comunhão parcial de bens, quando 
somente os bens adquiridos após a 
data do casamento serão comuns 
ao casal, sendo que os bens adqui-
ridos por cada um individualmente 
antes da constância do casamento 
permanecem de propriedade ex-
clusiva do cônjuge que adquiriu o 
respectivo bem sem a ajuda do seu 
parceiro, inclusive bens cuja aquisi-
ção decorreu de uma causa anterior 
ao casamento, como por exemplo 
uma herança ou um investimento 
financeiro, não se comunicam com 
o patrimônio do cônjuge no regime 

de comunhão parcial de bens. Des-
se modo, o cônjuge que não tiver 
concorrido para a compra do bem 
antes do casamento, ou que seja 
fruto de valor ou herança, não será 
condômino; será apenas o cônjuge 
do condômino. 
No caso da união estável, que é a 
convivência duradoura e com o ím-
peto de constituir família, sem prazo 
mínimo de duração de convivência, 
a situação pode se complicar ainda 
mais, uma vez que à união estável 
sem registro formal se aplica o re-
gime de comunhão parcial de bens 
(art. 1.640 e 1.725 do CC). Assim, 
por cautela, o parceiro que não 
constar como proprietário, para que 
possa exercer o direito de voto ou 
demais direitos inerentes ao proprie-
tário, deverá apresentar declaração 
de união estável ou não poderá fazer 
jus, por exemplo, ao direito de voto 
em assembleia. 
O filho não é condômino, mas sim 
filho do proprietário, e somente po-
derá estar presente nas assembleias 
ou representar seus familiares me-
diante procuração. 

inquilino
O inquilino é uma figura que faz par-
te do universo do condomínio e tem 
direitos e deveres dentro do condo-
mínio. Tem o dever de: cumprir o re-
gimento interno e convenção, cum-
prir as deliberações em assembleia. 
Tem o direito de: usufruir as áreas 
comuns e os benefícios que teriam 
os proprietários enquanto estiver na 
posse do bem.
A relação direta do locatário é com 
o locador, que, por força de um con-
trato de locações, transfere uma das 
características da propriedade – a 
posse – ao inquilino, o qual poderá 
usar o bem no período de vigência 
do contrato. Em função da transfe-
rência da posse, o proprietário, no 
período que perdurar a locação, não 
pode utilizar das áreas comuns, pois 
perde o direito ao uso do imóvel. No 
caso de assembleia de condomínio, 
todavia, o proprietário poderá estar 
presente para deliberar os assuntos 
concernentes à ordem do dia. 
Legalmente a responsabilidade pelo 
pagamento dos encargos do imóvel, 
tais como IPTU e quota de condo-
mínio, são do proprietário, inclusive 
o não pagamento poderá ensejar a 
perda do bem, após o devido pro-
cesso legal. No entanto, quando 
previsto no contrato de locações, ou 
seja, por vontade das partes, a res-
ponsabilidade pelo pagamento dos 
encargos passa a ser de obrigação 
do inquilino (art. 25 da Lei 8.245/91). 
Mas isso não lhe garante direito so-
bre deliberar quanto às despesas 
ou votar em assembleia (isso pode 
acontecer somente quando o loca-
dor não comparecer às reuniões as-
sembleares). 

morador
São moradores todos aqueles que 
habitam o edifício ocupando as 
suas unidades, mesmo de forma 

provisória. O morador pode ser o 
próprio condômino, seu filho, côn-
juge, o inquilino, assim como seus 
dependentes. Até um funcionário do 
condomínio pode ser enquadrado 
como morador, desde que resida no 
condomínio. O morador não tem os 
direitos inerentes aos condôminos, 
salvo se for condômino. Seus direi-
tos estão atrelados ao que deter-
minar a convenção condominial, o 
regimento interno e as deliberações 
da assembleia. 

síndico 
A palavra síndico deriva do grego 
syndikos e significa “aquele que as-
siste com justiça, administrador, de-
fensor, procurador”.
O síndico pode ser pessoa física ou 
jurídica, morador ou não do con-
domínio, a quem cabe representar 
o condomínio ativa e passivamen-
te, assumindo diversos direitos e 
deveres. Em seu artigo 1.348, o 
Código Civil traz um rol exemplifi-
cativo (enunciativo), uma vez que o 
síndico possui muito mais funções.  
Exemplos comuns de deveres dos 
síndicos são o de zelar pelas partes 
comuns do edifício, de prestar con-
tas sempre que exigidas (no míni-
mo uma vez ao ano), de cuidar das 
despesas do condomínio e, quando 
necessário, cobrar os condôminos 
para que paguem suas devidas ta-
xas ou multas.
Atualmente é comum a eleição de 
síndico profissional, de pessoa es-
tranha ao condomínio. A possibilida-
de de eleição de síndico profissional 
perdura, mesmo que a convenção 
disponha de forma diversa, uma vez 
que prevalece a norma de direito pú-
blico (lei) sobre a convenção (norma 
de direito privado): “Art. 1.347. A as-
sembleia escolherá um síndico, que 
poderá não ser condômino, para 
administrar o condomínio, por prazo 
não superior a dois anos, o qual po-
derá renovar-se.”  E quando houver 
divergência o ideal seria atualizar a 
convenção de acordo com o Código 
Civil de 2002, para não gerar confu-
sões internas. 

subsíndico
O subsíndico tem todas as atribui-
ções do síndico, mas somente assu-
me as funções no caso de ausência 
temporária ou permanente do titular. 
É cultural nos condomínios que o 
subsíndico participe dos atos de 
gestão muitas vezes em conjunto 
com o síndico. 
 No caso de renúncia, morte ou qual-
quer outra ausência permanente, o 
subsíndico assume interinamente 
e deve convocar uma nova assem-
bleia para eleição do novo represen-
tante legal. Ele não assume o cargo 
pelo prazo restante do mandato, sal-
vo se assim estiver definido de forma 
expressa na convenção. 
Já na hipótese de uma ausência 
provisória, o subsíndico assume 
interinamente o condomínio, não 
podendo esquecer que alguns atos 
são exclusivos do síndico, “persona-

DIREITOS E DEVERES Por Dr. Rodrigo Karpat*|

líssimos”, e podem fulminar prejuízo 
ao condômino no caso de ausência 
deste, como por exemplo assinatura 
em bancos, renovação de certifica-
dos digitais, presença em audiên-
cias trabalhistas (dependendo do 
entendimento da vara em questão). 
O Código Civil não prevê a figura do 
subsíndico, então a função somente 
existirá se houver previsão em con-
venção. 
Conselho fiscal – do Código Civil
De acordo com o art. 1.356 do Códi-
go Civil, “poderá haver um conselho 
fiscal, composto de três membros 
eleitos na assembleia, por prazo não 
superior a dois anos, ao qual com-
pete dar parecer sobre as contas 
do síndico”. Se houver previsão na 
convenção, a eleição do conselho 
é obrigatória; caso contrário, o con-
domínio não precisa sequer ter um 
conselho. 
Geralmente composto de três mem-
bros efetivos e três suplentes, o 
conselho fiscal tem a função de exa-
minar as contas do síndico e emitir 
parecer para a assembleia, favorável 
ou não, sobre a aprovação das con-
tas. Destaca-se que o conselho não 
aprova contas, apenas emite pare-
cer favorável ou desfavorável à sua 
aprovação. E a assembleia poderá 
acatar ou não o seu parecer, apro-
vando ou rejeitando as contas do 
período. Nada impede que o con-
selho tenha outra finalidade, desde 
que descrita em convenção ou dele-
gada em assembleia.
O conselho fiscal, quando ausente 
a figura do conselho consultivo, tem 
funcionado na prática como órgão 
de auxílio à gestão, e não apenas 

fiscalizador. Como já mencionado, é 
importante que as funções do con-
selho fiscal, além da prevista em lei, 
sejam aprovadas em assembleia ou 
constem da convenção do condo-
mínio. 
Conselho consultivo – da Lei do 

Condomínio
O conselho consultivo está previsto 
no artigo 23 da Lei 4.591/64, caben-
do a ele assessorar o síndico “na 
solução dos problemas que digam 
respeito ao condomínio, podendo a 
convenção definir suas atribuições 
específicas”. A principal função do 
conselho consultivo é ouvir o síndico 
e discutir com ele as decisões admi-
nistrativas do condomínio. 
Por ter um papel mais amplo que o 
conselho fiscal, o conselho consulti-
vo é um órgão mais genérico, o que 
abre margem para que, por vezes, 
seus membros ajam com excesso 
no exercício da função. Assim, não é 
aceitável que os conselheiros inter-
firam em atos de gestão aos quais 
não foram designados ou para os 
quais não possuam previsão legal. 
Bom, agora você sabe quais são as 
principais partes que compõem um 
condomínio e isso é extremamente 
importante. Pois é no entendimento 
do ordenamento social do condomí-
nio que podemos saber quais são as 
questões que nos competem como 
moradores, condôminos, síndicos, 
subsíndicos etc.  e a partir desse 
entendimento podermos agir dentro 
dos nossos direitos e deveres para a 
criação de uma “microssociedade” 
mais democrática, plural e que seja 
um espaço de entendimento e não 
de conflitos. 

PESSOAS qUE cOMPõEM O cONDOMÍNIO
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de Direito Condominial na Comissão Especial de Direito Imobiliário da OAB-SP e Membro 
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SEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. ELEIÇÃO DE SÍNDICO PROFISSIONAL. ALEGAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE NA CONVOCAÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DO 
AUTOR CONDÔMINO. NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE. INEXISTÊNCIA DE CON-
VENÇÃO CONDOMINIAL, LOGO INEXISTE PROIBIÇÃO PARA ELEIÇÃO DE PESSOA NÃO 
CONDÔMINA. POR OUTRO LADO, O ART. 1.347, DO CCB AUTORIZA A ELEIÇÃO DE SÍNDI-
CO PROFISSIONAL, PODENDO SER, INCLUSIVE EMPRESA ADMINISTRADORA. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO CONVOCANDO OS CONDÔMINOS PARA A ELEIÇÃO DE REPRESENTANTE 
LEGAL DO CONDOMÍNIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE SE TORNA IMPERIOSA. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO. (BRASIL. TJ-RJ - APL: 03594332920158190001. Décima 
Segunda Câmara Cível. Data de Publicação: 17/03/2017)


